
ESTAIX) DE SERGIPE
PODER, LEGI;tATN'O

GATAnA HuÍ{IctPAL DE ITA'AIAT{IrHA

DECREÍO TEGISTATIVO NE OU2O15

DE 20 DE OUruBRO OE 2015.

Dispõe sobre a APROVAÇÃO das contas
referentes ao exercício financeiro do ano de 2007 de
responsabilidade do Gestor MAilOCt EUAS DE SAilTAilA.

A PRESTOENTE DA CÂtUAnA MUÍ{|OPAL DG ÍTABAIAN|I{HA, ESTADO DE SERGIPE,

no uso da atribu(ão que lhe confere a Lei Orgânha e o Regimento lnterno, faz saber que o Plenário
I

aprovou e fka promulgado o presente DecÍeto Legislativo:

Art. 1s - Ficam APROVÂDAS as contas da Prefeitura Municipal de ltabaianinha,

referente ao exercício financeiro do ano de 2007 de responsabilidade do Gestor MAÍ{OEL ELIAS OE

SAÍüIANA, conforme Parecer Prévio ne 2899 - PLENO, oriundo do processo TC - 001308/20m.

Art. 20 Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.

Itaba.ianinha/SE, 20 de outubro dp 2015.
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